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 ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020



“CRIA O PROGRAMA DE BENEFÍCIO FISCAL PARA EMPRESAS QUE DOEM CONCRETO USINADO PARA O MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1º. Fica criado o programa de benefício fiscal para empresas fabricantes de concreto usinado que doem o concreto que descartam para o município de Sete Lagoas.
Parágrafo   único.   A   doação   que   trata   esta   norma   será   permitida   exclusivamente   para atendimento do interesse público, vedada utilização para fins comerciais.
Art. 2º. O benefício fiscal previsto nesta lei será a redução do Imposto Sobre Serviços, em dois por cento do valor final a ser recolhido.
Art. 3º. O Poder Executivo especificará em regulamento:
I - as condições operacionais para a implementação e a execução do programa a que se refere o art. 1º de que trata esta Lei;
II - as condições para o credenciamento das pessoas jurídicas interessadas em participar do programa a que se refere esta Lei;
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o descarte de concreto que ocorre nestas empresas, estes mesmos podem ser utilizados pelo poder público, para diversas melhorias em nossa cidade.
A finalidade é realizar o reaproveitamento do resíduo de concreto usinado descartado pela empresa, diminuindo o consumo de recursos naturais e minimizando demais impactos ambientais, além  de favorecer as obras no município.
Optar pela reciclagem ou reuso de materiais não traz somente benefícios ambientais, mas também sociais e econômicos. A empresa que se empenha nesse quesito é diferenciada no mercado e será vista com grande destaque por toda a sociedade Sete Lagoas.
Em média, 2% a 3% da produção de uma concreteira é descartada como resíduo. Este anteprojeto de lei visa a incentivar a doação por parte das empresas desse resíduo ao município pra que o mesmo possa utilizar em suas obras. 
Nesse sentido, dispensados maiores esclarecimentos, em vista da clareza do conteúdo do projeto, é que submeto a presente matéria à votação desse ilustre parlamento, a qual certamente receberá o amparo e acolhimento dos nobres Edis.

Sete Lagoas, 13 de julho de 2020.
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